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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 68/2014 que “Inclui projeto nas Leis n° 3129/2013-P!urianual5 n°
3130 - LDO e na Lei n° 3153/2013 - LOA, e abre Crédito Especial.”

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo dar suporte financeiro

para compra de colchões, travesseiros, lençóis, cobertores, fronhas, panelas e demais

utensílios, para serem utilizados nas escolas Infantis Municipais.

Fundamentação:

Todo projeto, não previsto nas leis municipais, para sua utilização, deve ser incluído nas

leis Municipais, em atendimento as normas de contabilidade pública. Servirá de recurso para

cobertura financeira o Excesso de arrecadação do Recurso Vinculado FNDE e rendimentos no

valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

Opinião:

Assim, nada impede a tramitação do presente projeto de lei, por se tratar de inclusão de

projeto nas Leis Municipais.
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